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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM Ng 1-^Q DE 0^ DE DE 2022.

PROTOCOLO

senhor Presidente, SiS
Senhores Vereadores, 1 -^b

FUNCIONÁRIO

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto
de Lei em anexo, visando doar ao ESTADO DE MATO GROSSO, a área de 15.129,27m^ (vinte
e tres mii, seiscentos e quarenta e oito metros quadrados e quarenta e cinco centímetros

quadrados), com o objetivo de construção do CIQSP - CENTRO iNTEGRADO DE OPERAÇÕES
DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Trata-se de uma necessidade premente da donatária, pois não há espaço
suficiente para integração de todas as unidades operacionais relacionadas à segurança
publica em área centralizada do Município, ocupando inclusive diversos imóveis locados,
haja vista a expansão crescente dos bairros periféricos, facilitando a prestação do serviço e
economia de recursos públicos.

Como a área apresentada vem suprir a necessidade, vez que se encontra em
boa localização, de fácil acesso e no momento inservível a administração pública é que
recorremos aos Nobres Edis solicitando a sua aprovação.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 0S> .de de 2022.

ADILSON GÒNÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

■
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
PROJETO DE LEI IM° deOQ PE dnúíkpr nP

PROTOCOLO ^ (]
CÁWA^ municipal de 3^RAD0-GARÇAS-MT
nlifaClivros^^^ Data. Og PT /2 Z

(Horas,

funcionária

Autoriza a Doação do Imóvel para os fins

que menciona e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON
GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao ESTADO DE MATO
GROSSO, através da Secretaria de Estado de Justiça de Estado e Segurança Pública, neste ato
representada pelo Sr. Alexandre Bustamante dos Santos, a área de 15.129,27m^ (vinte e três
mil, seiscentos e quarenta e oito metros quadrados e quarenta e cinco centímetros
quadrados), no momento inservível a administração pública, pertencente à Municipalidade,
localizada na Área Pública Municipal, Bairro BR-070, Matrícula ns 52.882, conforme
memorial, mapa e laudo de avaliação em anexo.

Parágrafo único. A área objeto da doação destina-se a Construção do CIOSP -
CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Art. 2" A donatária não poderá alienar o imóvel pelo prazo de 20 (vinte) anos,
bem como, deverá dar destinação a área doada no prazo de 2 (dois) anos sob pena de
reversão do imóvel ao patrimônio da doadora.

Art. 3' As despesas decorrentes da transferência do imóvel correrão por conta
exclusiva da donatária.

Art. 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, Og de de 2022.

\  -.nrovado por Unanimidade
^ " -j vereadores presentes

ADILSON <aONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal p ̂
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Secretaria de Planejamento

MEMORANDO N® 32/2022/SEPLAN

limo. Sr. Herbert de Souza Penze

Procurador-Geral do Município

Assunto: Doação de área pública municipal.

Barra do Garças/MT, 04 de fevereiro de 2022.

URGENTE

Considerando o teor do Ofício N® 2022.5.25248/DR - B.G., de 02 de fevereiro de 2022.
onde a Secretaria de Estado e Segurança Pública de Mato Grosso - SESP/MT. solicita a doação
de urna área de terras com a extensão de 15.^29m^ registrada na Matrícula N" 52.882.
próxima a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, pertencente ao Município de Barra do Garças.

^ construção do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública - CíOSP. bem como a
construção da sede da Delegacia Regional da Polícia Civil e também do Comando da PnhVin
Militar.

Considerando o exposto no MEMORANDO N° 03/2022/SEPLAN/CrDADE onde
fundamenta legalmente o pedido realizado pela SESP/MT, bem como a caracterização do interesse
público.

Encaminho o presente.para análise e.edição de Dst Autorizativa referente a matéria, após.
retome-se a esta Secretaria pâra dehikis ãndámentos nfecèssarios.

Atenciosamente,

CLEBFRFJyBIA\lVO FERREIRA
Secretário Municipal Planejamento

Portaria n" 17.004 de 01/01/2021

RECEBIDO

ir f-H. r? v._. .

.seplan@baiTadogarca.s,mi.gov.br (66) 3^2-2000 Rua Carajás, n® 515 - Cenlio
Ramal 2076 Barra do Garças/MT - CEP; 78.òíK)-9í)7



Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Secretaria de Planejamento

Assessoría de Cidade

MEMORANDO N*» 03/2022/SEPLAN/CIDADE

Barra do Garças/MT, 04 de fevereiro de 2022.

limo. Sr. Cleber Fabiano Ferreira

Secretário Municipal de Planejamento

Assunto; Doação de área pública municipal.

Em resposta ao constante nó Oficio N" 2022.5.25248/DR - B.G., de 02 de fevereiro de
2022, onde a Secretaria de Estado e Segurança Pública de Mato Grosso - SESP/MT solicita a
doação de uma área de terras com a extensão de lS.129mS registrada na Matrícula N" 52 882
próxima a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, pertencente ao Município de Barra do Garças

® gonstruçao do Centro Integrado de ODefacOes de Segurança Piihlir-a - CIOSP. hem rnn.n a
construção da sede da Delepacia Regional da Polícia Civil e também do GomanHn H, P„ii.;,
Militar, considero:

a) A Administração Pública, para alienar seus bens imóveis, deverá observar o que
dispõe o art. 17, inciso Ií alínea b, da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de
1993. 'V."'

Á^wnaç^ ãe ̂ è Pública, suborcUmuia à
existência de interesse público devidamente jusfipmHn será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

J- quando imóveis, dependerá de autorização lesislatíva nara óreãos
dá administração direta e entidades autárquicas e fundackmais, e.
parà todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de
avaliação prévia è de lirUnção na modalidade de cnnmrn^..}.,
dispensada esta nos seeuintes casos-

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão
ou entidade da administração pública, de aitalguer
esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f.
h e i:

©
seplan @ barradogarcas.int.gov.br (66)3402-2000

Ramal 2076

Rua Carajás, n" 515 - Centro

Barra do Garça.s/MT - CEP: 78.600-907



Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Secretaria de Planejamento

Assessoria de Cidade

b) A área em questão foi doada pelo Município de Barra do Garças em 15 de março
de 2010, para Justiça Federai, por meio da LeiN° 3.278, entretanto, não foi dada
a destinaçâo no prazo de 02 (dois) anos, sem prorrogação, estando portando,
revertida novamente ao patrimônio municipal;

c) É evidente a caracterização do interesse público no objeto em questão, e os
benefícios agregados ao Município em instalar um Centro Integrado de
Operações de Segurança Pública, primando pelo fortalecimento das forças de
segurança tão necessárias para a sociedade.

Feitas tais considerações, bem como a fundamentação legal, encaminho o presenic ao
Senhor Secretário para demais andamentos necessários, juntamente com a solicitação da Secretaria
de Estado e Segurança Pública e a Matrícula N° 52.882.

Respeitosamente,

—'^^üustáv^Sa^KÍCafimi
;  AssessordeCidade .

SecretariaMun.dePtanejamenw
Barra do Garças ■ MT • ■

GUSTAVO SÁf^CHES CARDINÍ^;
Ass0àí>r de Cidàdé:''-^--^^^B

•a,. -'.-V • •,

. -r- •

'  . • ?•

^  9
seplan @barradogarcas.mt.gov.br 3402-2000 Rua Carajás. n° 515 - Centro

Ramal 2076 Barra do Garças/MT - CEP: 78.600-907
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA ^
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS

Ofício n° 2022.5.25248/DR - B.G. Barra do Garças/MT, 2 de fevereiro de 2022.

Excelentissimo(a) Senhor(a) ^ ;

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Assunto: DOAÇÃO DE AREA PÚBLICA MUNICIPAL

A par de cumprimentá-lo, informo que a Secretaria de Estado e Segurança Públíca-
SESP, por intermédio do Secretário de Segurança Pública Alexandre Bustamaníe dos
Santos, demonstrou interesse na construção e instalação do Centro Integrado de
Operações de Segurança Pública - CIOSP neste Município, bem como na construção da
sede da Delegacia Regional da Polícia Civil e também do Comando da Polícia Militar.Para
tanto é preciso que esta Municipalidade faça doação de área pública, visando a
construção das Unidades mencionadas.

Fizemos levantamentos dos terrenos públicos que este Município dispõe, localizando
uma área de terras com a extensão de 15.129,57 M% devidamente registrada na
matrícula n® 52.882 (próxima a Unidade de Pronto Atendimento - UPA) que apresenta
as condições ideais para realização do projeto (localização, acesso, extensão, etc),
inclusive para abrigar a futura construção do complexo da Polícia Civil, que irá centralizar
todas as delegacias de polícia (Delegacia Especializada em Roubos e Furtos, Delegacia
Especializada de Defesa da Mulher, Delegacia Especializada do Adolescente, e 2®
Delegacias de Policia) em um único espaço, facilitando a prestação de serviço, visto que
as unidades atuais são locadas e não atendem a necessidade estrutural da Polícia Civil.

Salientamos que para realizarmos as confecções dos projetos executivos, se faz
necessária a formalização prévia da doação/limpeza e locação da referida área de
terras, pois os engenheiros da SESP precisam fazer análise técnica do terreno para
viabilidade das construções.

Diante o exposto, solicitamos a doação de 15.129,57 da área de terras vinculada a
matricula n° 52.882, sendo que deste total, 5.000 m^ serão destinados para construção
do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública - CIOSP. da Delegacia Regional
da Policia Civil e do Comando da Polícia Militar; e o restante de 10.129,57 m^, será

RUA MANOEL CAMERINO DE CARVALHO. 761 - BAIRRO JARDIM MARIA LÚCIA (DERMAT) - Barra do Gafçasrtvrr-78601.200
Telefoneis): (66)3401-2525 (66)99988-1129 (86)3405-7181 E-mail(s). rbgarcas@pjc.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBUCA

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS

destinado para construção do complexo da Polícia Civil, doravante denominado de

"CIDADE DA POLÍCIA CIVIL", que reunirá a Delegacia Especializada em Roubos e Furtos,
Delegacia Especializada de Defesa da Mulher, Delegacia Especializada do Adolescente,

1® e 2® Delegacias de Policia.

Atenciosamente,

WÍLYNEY SANTANA BORGES LEAL 5

Delegado(a) de Polícia

IA -ii
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VALDON VAfíJÀO
Tobellôo Vílolído

—  Mãtricula

Serviço Notarial e Registrai I
Regisiro de Imóvel Clrcunscriçâo da Comarca de Barra do Garças - Mato Gj^o

LI,™ 2. REGISTRO GERAL
DANILO VAfíJ.

Tobaltóo Subsi

52^82
Ficha 1

52,882 Comarca de Barra do Garças -
ANVERSO

IMÓVEL área de terras, situada na zona urbana desta cidade de Barra do
indA-ii Garças - MT, no loleamenlo denominado BR-070, com área de

X  hectares, sete mil setecentos e sessenta e seis metros e vinte e três centímetrosqua^dos), com os seguintes limites e confrontações; o marco inicial foi cravado a margem esquerda
to bstr^a Vicmal(FBC) e com a Rua de acesso para Escola Municipal Agropecuária, cravou-se o
Mamo M-l; Daí cora a distancia de 24.52 metros com azimute de 93"3]M9", confrontando cora a
e^a cravou-se o M-02; Daí com a distância de 98.46 metros e o azimute de 9m'22", cravou-se o

-03; Dai com distância de 75,66 metros e o azimute dc 97^03'12", cravou-se o M-04; Daí com a
distancia de 102,25 metros e o azimute de 89^41 '53", cravou-se o M-05; Daí com distância de 205 96

ZT." confrontando ainda com a Estrada (FBC) do
R^i7n ® ° 180''00'00", confrontando com o

27OTOW Gn f ° metros e o azimute de270TO 00 confrontando atnda com o Loteamento Br-070, cravou-se o M-08; Dai com distância de
229,81 metros e o aztmute 359"0C24". confmntando com a Rua de Acesso a Escola MunícUi

T  « M-01 que foi ponto inicial da descrição doperiraetra Onginano da matncula n." 25^90 de prdem do livro n.° 02- Registro Geral desta cLde e
DO Í^ARpr^ do Garças- MT. PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MIINICIPaI, DF rarpa
F,?y^ Emotaetjtos: Isento conforme Lei Estadual. Barra do Garças. 18 de março de 2008tu — Oficial subst]tuto{a) assino. Eu ^oficial subscrevo.

g-OI-52.882PrQlocolo: 120.691 FIs: 1371 "i-O- Pejo Titulo de Propriedade n» 6 971 ' i
Prefeitura Municipal desta cidade de Barra do Garças- MT em data de 05 de n,»'
propnetária, PREFEITURA MIJNICTPAl DF rappa no GARCaR r , T ®

HTriüIhPuT "■'d-'lyIl/OOOI-77. endereço Rua Zulmiia Canavairos n° 95 centro Cidadã
patrimonial no v^irdètj moZ^ "ZT'""s^uTes com a F^Le^! M f í? n «5/03/2008. e achando-
ITrnn^nd^n/nB Municipal. 0 Foram apresentados o Demonstratívo de Recolhimento doiZi F^dSrB:::^T? marçot 2008 pd:Garças. 18 de março de 2008 eT^^' Le' Estadual. Barra do...kZ.,™ _■ ^ subsütuttxa) assino. Eu Oficial

ContínvanoVe/^

uiyiiciii^auu uuiii udlTI



Matrícula

-5-2.862-

Ficha ■

■52.882- VERSO

p" "■'« vm: R.V.P.,,. Fop.^
'Transmitenfp.- Centro FpHpr=,i a. Municipal local emitido em 08/03/2010.
n" 95, centro, na cidade de Cuiabá MT aa ' ■ ^ na Rua Zulmira CmÁmoi^garças. n;s teZs do S DE B A DO
295™.ObietorDreÍn^^^ - de 14/02/2008 e Lei^riicipal nr.

CERTIDÃO EM INTEIRO TEOR

m dfMat?fcu(l"52ât t
qiJe dadas buscas nos livros e àrqur/os deie^lyiço. verlfiquet nSo existir quaisquer outros
regtstros e/ou sverbações além do que dela consta
CERTIDÂn^m ® ®OLKTttjAO. nos lenoos do art 19 st* da lei n»
B0KV73. Validade: 30 dias - Art 754'.CNGCE

O raferído é verdade e dou fé.

m oTwh ™ "'«'o "te 2»'. Ô5

2!-- tw)"«w«» jImlSS?eÍ?S?L^Í^.S*Tli" ®»'5i'«WTpCü»

PoiJaf Judiciário do Estado de Mato Grosso
Ato de Notas e Registro
Côdgo do Cartório; 030

Selo d© Controle Dlgttal g]!^
Cod Ato(s)8.176

BOO 8012
Cwisufte htíí!;^-

™
«Wai^fitaijârtiSoâíftatJtomft»

MagdeBafTBto de Souza
Conferentô Pós - Escrevenle

Ordem de Seíviço:40265t
Emolumentos: RS 46.30

BOO 08012
/ Íiüníijic ímrfe

ConferenlB Pés • Êsoftçflfe

Continua na fíc/B ^

Digitalizado com Cam
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel

Município
Comarca

Proprietário

BARRA DO GARÇAS
BARRA DO GARÇAS
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

Desmembrado da Matricula n° 52.882

AREA TOTAL: 15.129,57m2

-LEMITA-SE ao norte com a Estrada Vicinal (FBC). ao sui com
terras de propriedade do Município de Barra do Garças, ao leste com a Rua de
Acesso a Escola Agrícola, ao oeste com terras de propriedade do Município de
Barra do Garças.

lemites e confrontações

"inicia-se no marco denominado Ml,cravado em limite com terras de
propriedade do Município de Barra do Garças e com a Rua de Acesso a Escola
Agrícola, dai segue com azimute 356M8'20" e distância 70.39m. até o marco

®  Acesso a Escola Agrícola e a Estrada Vicinal(hBC). dai segue com azimute de 92M9'07" e distância de 177,53m até o
marco M3, daí segue com azimute de 92®05'35" e distância de 38,61 m'. até o
marco M4, do marco M2 ao M4 tem como limite a Estrada Vicinal (FBC). o
marco^ M4 está cravado no Vértice da Estrada Vicinal (FBC) e terras 'do
Município de Barra do Garças, deste segue com azimute 176''48'20" e distância
de 70,30m, até o marcos M5, daí segue com azimute de 272®05'35" e distância
de 45,53m, até o marco MB. daí segue com azimute de 272°49'07" e distância
170.60m,até o marco M1. início desta descrição, do marco M4 ao Ml tem
como limite terras do Município de Barra do Garças

Rona

Barra do Garças, 04 de maio 2010
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POUGONAL CONF.TlTULODAPREFETTURA

\

bAOO SEM CERCA

IXPA

CONSTRUÇÃO EXISTENTE TRECHO SEM CERCA

1  VÉRTICES AZtMUTE 1 DISTANCIA

lM1 - U2 íSF+ezo" 70.39m

M2 - LO 9Sr+9'07' I77.53ni

|mJ - U4 9Z05'a* 3a.6lm

3

1

ITFAS-ZO' 70.30m

|M5 - M€ aTzos-as" 45,S>n

|nS - Ml 272*Aa"07' I70.60m

CR EA 2013/TD^

ÁREA. 15.129,57nri'
1,5129ha

PERÍMETRO: 572.9599m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

i/nsQ

D£SENH<yCAa g
VINlCIUSmBi09\

OBKA; SEST-SENAT

PtANTA: LEVANTAMENTO DA ÁREA

ÍOCAL ESTRADA DB ACESSO A ESCOLA AORiCOLA

DESMEMBRDO DA MATRÍCULA /V 62.ôfl2

PRANCHA:

01
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças/MT, 9 de fevereiro de 2022.

MEMO N9 028/PROJUR/2022

Prezado Senhor:

Solicito seja avaliada a área a ser doada ao Estado de Mato Grosso para

edificação do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública - CIOSP, conforme

documentos anexos a este processo interno da Procuradoria Jurídica.

Sendo só para o momento.

Atenciosamente,

\ mm Coroiina C. Mqflrijjl
Í»íocijra(lof3 • Port. n'5.Tíiffllki

■y'A;yf,T

A

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS
NESTA.



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
SECRETAfílA MUNICIPAL D£ INDÚSTRIA C COMÉRCIO. DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA E AQUICULTURA.

Centro Administrativo - Travessa dos Voluntários da Pátria nS 23 B-Tel.66.3401-1351 E-moil: sedndcom.omÈ>a@hotma!l.com

INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO PROCESSO DE DOAÇÃO DE ÁREA AO CIOSP

A área de 15.129m^ a ser doada à Secretaria de Segurança Pública

do Estado de Mato Grosso, e parte de uma área de 10 hectares 7.766m^ conforme

matricula n^ 52.882 anteriormente doada ao CEFT - MT já revertida ao município de

Barra do Garças - MT.

A citada área, foi objetp de doação, ao SEST/SENAT, através da Lei

3.123 de 10 de maio de 2010, revogada pela Lei 3.278 de 15 de março de 2012, quando

da doação de uma área de 10.000,m2 à Justiça Federal, doação também revogada pela

lei 3.729 de 12 de maio de 2016, salientando que nesse processo existe a cópia de um

memorial descritivo, datado de 04 de maio de 2010, referente parte da doação ao

SEST/SENAT (cuja Lei foi revogada).

Em referência a localidade onde está edificada a URA, a citada

unidade de saúde está situada na área maior, ocupando 1.828,860m^ de área construída

e aproximadamente 12.000m^ de área total ocupada, portanto a área pleiteada pela
SESP - MT para construção do CIOSP, não interfere, na área ocupada pela UPA,( pátio e

edificações).

A avaliação da área de 15.129m^ para a doação e memorial
descritivo atualizado conforme mapa constante no processo se faz necessário para
urgente concretização do processo, com aprovação da lei e posterior escrituração e
desmembramento por parte do interessado.

Barra do Garças - MT 06 de maio de 2022

lisoo dos
SecRiint Viür L insástria e CwKrda/

r«cri e A-jjícuiürrí

À Procuradoria Jurídica do Município. |.
Solicito urgência no encaminhamento para as providências cabíveis,

para que haja a concretização da doação, e efetivação do projeto da SESP/MT, para
construção do CIOSP. -i

Adilson Gaíçalves de Macedo
Müíi. (te Barra do Ga/ças^íT
Gsstâo: 2021/2024
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1  :"ok6
ESTACO DE MATO GRÍfôSO ' ̂  qV

Prefeitura Municipal de Barra do Garças ^

IglNs A-M? DE i S DE iruOrbOO DE 2012.
Projeto-dé n- 007/^12i d&autoria do Podôr MunicipaL

^Autoriza á doa^ de um área de
lO.t^.OOm^aUnião"

O Prefeito Munícipaf de Saíra dó Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. WANOERUI FARIAS
SANTOS, no uiso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Eicectitlvo autorizado a ctoar a UNIÃO, uma área de 10.000,00m' (dez
mii metros cfuadrados), pertencente à Municipalidade, a ser desmembrado da maoicula n® 528S2 do
CRI local, conforme Mapa e Mèmorial Descritivo que ficam fazendo parte integrante da presente lei.

I>arágrafp OnN:o> O imóvel ób|etÓ da presente doação destina-se à construção da sede
pruria da Sóbseçâò Jüdtóártâ da Justiça ̂ Fèddraf erh Barra do Garças.

JUt. 2S A donatária terá o prazo dê 02 idoisj anoS, para cumprir integralmente a destinaçâo
do imótfrf a que se refêre ó artigo anterícr, sob pePa-de Siiá reversão ao patrimônio púMico municipal.

Art 3*' A donatária não poderá alienar o imóvel peib prazo de 20 (vinte) aruis.

Art. 4" As despesas decorrentes da transferência dó imóvel comerão por conta exclusiva da
donatária.

Art. 58 Esta lei eritra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6S ReVe^m-se às dí^oSiçÔâ em contrário, nominadamente a Lei 3123 de 10 de
maio de 2010.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL /' /

! / /
Barra do€arças/RfT,Í5 ds

v.v-v •// ■>•'

WANDERLEI FARUdfS^OS
Pref0zo Murijf (pai



E^ADp DSNlKTO GROSSO

Fr^iima Municiai de Barra do Garças
LEIIip3.iãá DE io DE DE 2010.
Pronto deléj ri® O27/201Oi de autoria do Poder Bfecutivo tykinicipai.

"Autoriza a Doação do Imóvel para os fins
que mendona e dá outras providências/

O Prefeito Muníçjpaf de Barra do Gapças, Estado de Mato Grosso, Dr.

WAND£KL£I FARIAS SA^OS, ,f^ uso dé SUâs atritMjlções legais, faz saber que a Câmara
Muntdpa] aprovou e ele sariciorta a seguinte tei:

Art 1" Fica O Poder Exeçut^ atótofkado a doar ao SEST SENAT (SERVIÇO
SOCIAL DO TRANSPORIPS^^^ NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPOin:^, insqitos ms 73-471:389/0(301^ e ,73.471.963/0001-47.

respectivamente, a^rea de 15,129^5710* (quíqze rrwl. cwTto© vinle ajróye m^íQS^^e. dnquenta

e sete centímetios quadrados) perfencente' à Municipatidaclè, focalizada no Loteamento BR

070 a ser desmembrada de uma, área. ms^r,, constarrte. da roi^icula 52,^^ oonfoím^
Memorial Descritivo e Mapa da Âfeá anexo;

Paiágrâfo único. A área Objeto da doação destina-se à edificação das

instalações de um Centro de Atendimento é Prbfissíoiialízação ao Tratmiliàdor do Transporte
- Unidade tipo "C".

Aft .2® A donatária terá o prazo de 2 (dois) anos para dar cumprimento integral à
destinação do imóvel doado, não podado modifíca-ia, . sob pena de. sua reversão automática

80 f^tnmônio Público Municipal, s^n.díretto a qualquer Indentzaçao.

Art 3® As despesas déconerrtés da transferência do Imóvel correrão por conta
exclusiva da donatária.

Art 4® Esfe Lei entrará em v^dr sá data de sua publicação,

Art SF Reyogam-se as dlsposi^es em contrário.

,  5
GABINETE DO PREFEITO MÜNICI ̂ AL]

Barra do Garças/MT, ÍQ Ô de 201 a

WANDERLEÍFjKRIAS SANTOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA MUNiaPAL DE FAZENDA

RUA CARAJAS, CENTRO

03.439.239/0001-50

^  CERTIDÃO DE VALOR VENAL

061114/2022
V. ■'••>,1 W',.' ^ r. ' .. .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, por melo do Departamento de Rendas Imobiliárias, certifica aos devidos fins
que , de acordo com os cadastros e registros existentes neste Departamento, constatou que o valor venal do imóvel abaixo
identificado em 05/05/2022.

Detém PropríràrkKs) CPF/CNP3
100.00% município de BARRA DO GARÇAS 03439239000150

Cód. do Imóvd Ano Aquisição Tipo Imóvel Inscrição ImobiUária
46346 2021 PREDIAL 102.035.0100.000-1

Endereço Número Quadra Sub Quadra Loté Sub Lote
RUA 10 0 AREA AREA

Complemento Bairro Cidade
URA HOSPITAL BR 070 BARRA DO GARÇAS/MT
Área-m^ Testada - Frente - Fundos - ni> Esquerda - m> Direita ■ Área Construída -
109.740,330 355,000 355,000 0,000 0,000 0,000 1.828,860

6.022.032,92Terreno: j 5^,5 milhões e vinte e dois mil e trinta e dois reais e noventa e dois centavos)

Construção:

Total:

1.250.38G.10

( UM MILHÃO E DUZENTOS E CINQÜENTA MIL E TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS £ DEZ CENTAVOS)

7.272.419,02
( SETE MILHÕES E DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E DOIS CENTAVOS)

Os Valores da presente certldidSo referem-se ao somatório de todas as unidades do imóvel digitado, porem constará a descrição
de apenas o cadastro de uma das unidades do imóvel. Certidão online, EMITIDA GRATUITAMENTE.

BARRA DO GARÇAS - MT, 5 de Maio de 2022.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3ee2d64a09c244a20b430bd6eafa6bf2

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

Emitido Por: CLAUDIA MORAIS DOS SANTOS VALENTINO Em: QUINTA-FBRA. 5 DE MAIO DE 2022 Página: 1 dei
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Secretaria de Finanças
Setor de IPTU

Memorando n°.: 0012/2022

Barra do Garças -MT, 23 de junho de 2022

Do: Setor de IPTU
Para: Procuradoria Jurídica Geral/ Andréa Carolina C. Magríni

Conforme solicitação do Memorando N° 110/PROJUR/2022 estamos
enviando copias dos informativos.
Segue anexo:

- BIC (boletim de informações cadastrais);
- Certidão negativa de Débitos;
- Certidão de Valor Venal.

Estamos enviando os anexos a seguir.

Sem mais, externamos nossos votos de distinto apreço

Clíiidii^üi.5is do$ Santos
Chefia da Seção de IPTU
Pr-^r:;'WM7.033d8C4r01/2021

Prefeitura Municipal de Barra do Garras, Secretaria de Finanças - Setor de IPTU, Rua Carajás, n® 522 - Centro.



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças/MT, 10 de maio de 2022.

MEMO m llO/PROJUR/2022

Prezado Senhor:

Solicito seja cadastrada a área a ser doada ao Estado de Mato Grosso para

edificação do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública - CIOSP, para que a

mesma possa ser devidamente avaliada, nos termos dos documentos em anexo.

Informamos que segue em anexo a este memorando as vias originais do

processo interno da Procuradoria Jurídica e que o mesmo deve retornar com a resposta do

presente expediente.

Sendo só para o momento.

Atenciosamente,

Atina Carollaa C
lYncasigraJvtdica • Poit. n'$12ai2003

Oft0/MTN*9579-B

A

SRA. CLAUDIA MORAIS DOS SANTOS

Chefe do Setor de IPTU

NESTA.



PREFEITURA MUNiaPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RUA CARA3AS, CENTRO

03.439.239/0001-50

CERTIDÃO DE VALOR VENAL

065793/2022

í^.TÍÍ':S:'fí!^í-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, por meio do Departamento de Rendas Imobiliárias, certifica aos devidos fins

que , de acordo com os cadastros e registros existentes neste Departamento, constatou que o valor venal do imóvel abaixo

identificado em 23/06/2022.

Dados do Imóvel

Detém Proprietárío(s)

^ 100.00% MUNICÍPIO DE BARRA 00 GARÇAS

Cód. do Imóvel Ano Aquisiçã
64898 2022

Endereço

RUA 10

Complemento

OESMAMBRADO DA MATRICULA 52.882

Área - m' Testada - Frente
15.129,570 79,390 70,390

—  Valor Venal

CPF/CNPJ

03439239000150

0 Tipo Imóvel Inscrição ImobiRáría
TERRITORIAL 10203501070002

Número Quadra
AREA

Sub Quadra Lote
AREA

Sub Lote

Bairro Cidade

BR 070 BARRA DO GARÇAS/MT

Área Construída - m^• m^ Fundos -m> Esquerda - Direita -

0,000 0,000 0,000 0,000

2.492.744,93
Terreno: , PQ,S milhões E quatrocentos E noventa E dois mil E SETECENTOS E quarenta E quatro REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS)

Construção:
0,00

2.492.744,93
Total: J PQI5 milhões E quatrocentos E noventa É dois mil E SETECENTOS E quarenta E quatro reais E noventa E TRES CENTAVOS)

Rnalídade

Os Valores da presente certididão referem-se ao somatório de todas as unidades do imóvel digitado, porem constará a descrição

de apenas o cadastro de uma das unidades do Imóvel. Certidão online, EMITIDA GRATUITAMENTE.
BARRA DO GARÇAS - MT, 23 de Junho de 2022.

CÓDIGO DE AUTENTiaDADE: c73d529883eSla06d9ea288704932cle

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRmRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RUA CARAJAS, CENTRO

03.439.239/0001-50

•V- • .

CERTIDÃO DE VALOR VENAU - ; , :

. 065793/2022 -

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, por melo do Departamento de Rendas Imobiliárias, certifica aos devidos fins

que , de acordo com os cadastros e registros existentes neste Departamento, constatou que o valor venal do imóvel abaixo
identificado em 23/06/2022.

Dados do Imóvel

Detém Propríetárío(s)

00.00% município de barra do garças

Cód. do Imóvel AnoAquisiçi
64898 2022

Endereço

RUA 10

Complemento
DESMAMBRADO DA MATRICULA 52.882

Área - m^ Testada - m' Frente
15.129,570 79,390 70,390

Valor Venal

CPF/CNPJ

03439239000150

0 Tipo Imóvel Inscrição Imobiliária
territorial 10203501070002

Número Quadra Sub Quadra Lote Sub Lote

AREA AREA

Bairro Cidade

BR 070 BARRA DO GARÇAS / MT

• m* Fundos - Esquerda - Direita - Área Construída - m*

0,000 0,000 0,000 0,000

2.492.744,93
Terreno: ^ dqis milhões e quatrocentos e noventa e dois mil e setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e tres centavos)

Construção:
0,00

2.492.744,93
Total: j milhões e quatrocentos e noventa e dois mil e setecentos e quarenta e quatro reais e noventa é tres centavos)

Finalidade

Os Valores da presente certididão referem-se ao somatório de todas as unidades do Imóvel digitado, porem constará a descrição
de apenas o cadastro de uma das unidades do imóvel. Certidão online, EMITIDA GRATUITAMENTE.

BARRA DO GARÇAS - MT, 23 de Junho de 2022.

CÓDIGO DE AUTENTiaDADE: c73d529883e51a06d9ea288704932cle

I!

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RUA CARAIAS, CENTRO

03.439.239/0001-50

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

65792/2022

-••• ■ .

Detém

100.00%

Cód. do Imóvd

64898

Endereço

RUA 10

Bairro

BR 070

Complemento

Dados do Imóvel

Proprietário

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

Ano Aquisição Tipo Imóvel
2022 TERRITORIAL

Status

ATIVO

Loteamento

DESMAMBRADO DA MATRICULA 52.882

CPf/CNP3

03.439.239/0001-50

Irtscríção Imobifíáría
10203501070002

Número Quadra

AR EA

Lote

AREA

Cidade

BARRA DO GARÇAS/MT

Unidade

Sub-Quadra

Sub-Lote

Finalidade

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

BARRA DO GARÇAS - MT, 23 de Junho de 2022.

Observações

CÓDIGO DE AUTENTiaDADE: dbba079afl2a21077bc5a073cl276d07

CERTIDÃO VÁUDA ATÉ: 23/07/2022

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço
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PREFErrURA MUNiaPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RUA CARAIAS, CENTRO

03.439.239/0001-SO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBIUARIÒS; -:;?.;;®;;'

65792/2022

Dados do Imóvel

Propríetárío
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

Ano Aquisi^o Tipo Imóvel

2022 TERRITORIAL

Detém

100.00%

Cód. do Imóvel

64898

Endereço

RUA 10

Bairro

BR 070

Complemento

DESMAMBRADO DA MATRICULA 52.882

Status

ATIVO

Loteamento

CPF/CNP3

03.439.239/0001-50

Inscrição Imobiliária
10203501070002

Número Quadra

AREA

Lote

AREA

Cidade

BARRA DO GARÇAS / MT

Unidade

Sub-Quadra

Sub-Lote

Finalidade

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

BARRA DO GARÇAS - MT, 23 de Junho de 2022.

Observações

CÓDIGO DE AÜTENTiaDADE: dbba079afl2a21077bc5a073cl276d07

CERTIDÃO VÁUDA ATÉ: 23/07/2022

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço



PREFEITURA DE

BARRA DO GARÇAS

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - BCI

J^\

Cód. do Imóvel

64898

Dados do Imóvel

Inscrição Imobiliária

10203501070002

Endereço

RUA 10

Complemento

DESMAMBRADO DA MATRICULA 52.882

Condomínio

Distrito

BARRA DO GARÇAS

'' Dados do Proprietário

PROPRIETÁRIO

MÜNiaPIO DE BARRA DO GARÇAS

LOGRADOURO

CARAJAS

COMPLEMENTO

Setor

00004 - ZON

Número

A FISCAL 00004

Imune / Isento

IMUNE DE AMBOS

Quadra

AREA

Bairro

BR 070

Loteamento

Sub Quadra

Seção

5422

Tipo Imóvel

TERRITORIAL

Status

ATIVO

Lote Sub Lote

AREA

Cidade

BARRA DO GARÇAS

Mabícula Cartorio

CONTATO

NO

522

E-MAIL

Unidade

UF

MT

CEP

78.605-097

BAIRRO

SETOR SUL n

QDADE

BARRA DO GARÇAS

CPF/CNP3

03.439.239/0001-50

UF CEP

MT 78.600-970

PONTO DE REFERENQA

Testada

79,390

Área Total

15.129,570 m2

Valor Declarado

0,00

Medidas

Frente

70,390

Área Construída

0,000

Profundidade

0,000

Fração I.

0,0000

Esquerda

0,000

Valor Venal Territorial

2.492.744,93

Direita

0,000

Valor Venal Predial

0,00

Fundos

0,000

Valor Venal Total

2.492.744,93

Písdna

0,000

Informações Complementares
/ CAPA DE LOTE: 2479

Avaliações

Unidade Construção Tipo Data Construção Data Inativação Qtd. Pontos Area • m* Valor - m^

TERRENO TERRENO 23/06/2022 / / 0 15.129,570 164,7598

Grupos (Quadros) Sub Grupos (Pontos) Pontos F.C.

1 -AGUA 0,00 0,000

2 - ASFALTO 0,00 0,000

3 - COLETA LIXO 0,00 0,000

4 - DESTINO DO ESGOTO 0,00 0,000

5 - FECHO 0,00 0,000

6 - FORMA USO 0,00 0,000

7 - ILUMINAÇÃO PÚBÜCA 0,00 0,000

8 - PROPRIETÁRIO CONVERSÃO 0,00 0,000

9 - MATRÍCUU CADASTRO 0,00 0,000

10 - NÍVEL 0,00 0,000

11-OCUPAÇÃO 0,00 0,000

12 - PASSEIO 0,00 0,000

13 - PROPRIEDADE 0,00 0,000

14 - QTDE ARVORES 0,00 0,000

15 - QTDE ELEVADORES 0,00 0,000

17 - NUM.FRENTES 0,00 0,000

18 - QTDE PAV 0,00 0,000

20 - QTDE POSTES 0,00 0,000

22 - SETOR 0,00 0,000

23 - SITUAÇÃO DO TERRENO 0,00 0,000

24 - SOLO 0,00 0,000

25 - SüBL.PRINCIPAL 0,00 0,000



PREFEITURA DE

BARRA DO GARÇAS
BOLETIM DE CADASTRO 1MD61UÂR1D - BCI

26 - característica DO TERRENO 0,00 0,000

27 - TOTAL SUBLOTES 0,00 0,000

28 - VARRIÇÃO 0,00 0,000

6000 - GLEBA 0,00 0,000

lODl - TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS 0,00 0,000

4000 - ALÍQUOTA TERRITORIAL 0,00 0,000

8500 - PROPRIETÁRIO APOSENTADO 0,00 0,000

9100 - DESCONTO APOSENTADO IPTU 0,00 0,000



PREFEITURA DE

BARRA DO GARÇAS
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - BCI

Cód. do Imóvel

64898

Dados do Imóvel

Inscrição ImobBláría

10203501070002

Endereço

RUA 10

Complemento

DESMAMBRAOO DA MATRICULA 52.882

Condomínio

Distrito

BARRA DO GARÇAS

Dados do Proprietário

PROPRIETÁRIO

MUNiaPIO DE BARRA DO GARÇAS

LOGRADOURO

CARAJAS

COMPLEMEfíTO

Setor

00004 - ZONA

Número

 HSCAL 00004

Imune / Isento

IMUNE DE AMBOS

Quadra

AREA

Bairro

BR 070

Loteamento

Sub Quadra

Seção

5422

Tipo Imóvd

TERRITORIAL

Status

ATIVO

Lote Sub Lote

AREA

Gdade

BARRA DO GARÇAS

Matrícula Cartorio

CONTATO

NO

522

E-MAIL

Unidade

UF

MT

CEP

78.605-097

BAIRRO

SETOR SUL n

CIDADE

BARRA DO GARÇAS

CPF/CNP3

03.439.239/0001-50

ÜF CEP

MT 78.600-970

PONTO DE REFERENCIA

Testada

79,390 m2

Área Total

15.129,570

Valor Dedarado

0,00

Medidas

Frente

70,390

Área Construída

0,000 m2

Profundidade

0,000

Fração I.

0,0000

Esquerda

0,000

Valw Venat Territorial

2.492.744,93

Direita

0,000

Valor Venal Predial

0,00

Fundos

0,000

Valor Venal Total

2.492.744,93

PIsdna

0,000

Informações Complementares

/ CAPA DE LOTE: 2479

- — Avalações

Unidade Construção Tipo Data Construção

TERRENO TERRENO 23/06/2022

Data Inathração

/ /

Qtd. Pontos Area •

D  15.129,570

Valor -

164,7598

Grupos (Quadros) Sub Grupos (Pontos) Pontos F.C.

1 -AGUA 0,00 0,000

2 - ASFALTO 0,00 0,000

3 - COLETA UXO 0,00 0,000

4 - DESTINO DO ESGOTO 0,00 0,000

5 - FECHO 0,00 0,000

6 - FORMA USO 0,00 0,000

7 - ILUMINAÇÃO PÚBQCA 0,00 0,000

8 - PROPRIETÁRIO CONVERSÃO 0,00 0,000

9 ■ MATRÍCULA CADASTRO 0,00 0,000

10 - NÍVEL 0,00 0,000

11 - OCUPAÇÃO 0,00 0,000

12 - PASSEIO 0,00 0,000

13 - PROPRIEDADE 0,00 0,000

14 - QTDE ARVORES 0,00 0,000

15 - QTDE ELEVADORES 0,00 0,000

17 - NUM.FRENTES 0,00 0,000

18 - QTDE PAV 0,00 0,000

20 - QTDE POSTES 0,00 0,000

22 - SETOR 0,00 0,000

23 - SITUAÇÃO DO TERRENO 0,00 0,000

24 - SOLO 0,00 0,000

25 - SUBL.PRINaPAL 0,00 0,000



PREFEITURA DE

BARRA DO GARÇAS
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - BCI

26 - característica DO TERRENO

27 - TOTAL SUBLOTES

28 - VARRIÇÃO
6000 - GLEBA

1001 - TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS

4000 - ALÍQUOTA TERRITORIAL
8500 - PROPRIETÁRIO APOSENTADO
9100 - DESCONTO APOSENTADO IPTU

, ̂  .

0,00 0,000

0,00 0,000

0,00 0,000

0,00 0,000

0,00 0,000

0,00 0,000

0,00 0,000

0,00 0,000



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças/MT, 28 de junho de 2022.

MEMONsW /PROJUR/2022

Prezado Senhor:

Solicito seja avaliada a área a ser doada ao Estado de Mato Grosso para

edificação do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública - CIOSP, conforme
documentos anexos a este processo interno da Procuradoria Jurídica.

Sendo só para o momento.

Atenciosamente,

CaroiinaC.Maflriflíi
aJuridica-Pati'53212003
0ABIMTN*957M

À
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

NESTA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Secretaria de Finanças

Seção de Auditoria Tributária e Fiscalização de Tributos

Barra do Garças, 01 de julho de 2022.

DA: SEÇÃO DE AUDTORIA TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS
PARA: HEBERT PENZE

Procurador Geral do Município de Barra do Garças

PARECER DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Em resposta ao memorando N° 028/PROJUR/2022, relativo a avaliação da área a ser doada para o

_ ESTADO DE MATO GROSSO para construção do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública

- CIOSP, matrícula N® 52.882 com área de 10 ha, 7.776,23 m^, que será desmembrada a área a ser doada

de 15.129, 27 m^ com localização de acordo com memorial descritivo em anexo. Temos a informar, que

após análise no mercado imobiliária, referente a compra e venda de imóveis assemelhados ao que será

doado, chegamos a seguinte avaliação:

Área: 15.129, 27 m^

Valor do Metro Quadrado: R$ 164,76

Valor do Imóvel a ser Doado: R$ 2.492.698,53 (dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil,

seiscentos e noventa e oito reais, e cinqüenta e três centavos)

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

Undoi^ r Cayv\pos Roc^igues
Chefe da Seção de Audit iria Tributária e Fiscalização de Tributos

Portaria W íe.Si>í do 02/0S/2OZZ

Rua Carajás, 522 - Bloco 11 - V andar - Setor Sul II - Barra do Garças/MT Fone 3402-2000 R 2025
E-mail: audítoríafíscal@barradogarcas.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
3\

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças/MT, 28 de junho de 2022.

MEM0N2 /PROJUR/2022

Prezado Senhor:

Solicito seja avaliada a área a ser doada ao Estado de Mato Grosso para

edificação do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública - CIOSP, conforme

documentos anexos a este processo interno da Procuradoria Jurídica.

Sendo só para o momento.

Atenciosamente,

íCaroHnaCU^m
%«i)nJvidica • PiA n*Uaa)03

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

NESTA.

RECEBIDO

E lyi hiâni n

or^ (2©eo



HAkRA l)< K;AU( AS

Estado de Mato Grosso

^csunaia Câmara Municipal de Barra do Garças
'  ' Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências a respeito do Projeto de Lei n° 136/2022

(Autoriza a doação do Imóvel para os fins que menciona e dá outras providências) de autoria

do Poder Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 11 de julho de 2022

RosivánJBarbosa Gomes Júnior
Arquivo - Portaria 15/2018

rs

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 647 6811

barradogarcas.iiit.ieg.br - rb.com/camaramunícipalbarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000

camarabg@gniail.com / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei 136/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

A ̂ de /
Sala das

o de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

r>

r. GABRIEL PE

làtor

MÚRIL

APROVADO

EM aESSÂoJJ_£Íí,L2.^^

Cilmd ÚiJumiu dc
Auxiliar Adminislralivo

í^nrlaria 13/1995

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mtleg.br - fb.com/camarabnrradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvídoi'i:i@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

0 32^

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n® 136/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de
Sala das

de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. P

Ver.

E MORAIS
idente

EILTON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. GE O ALVES R. NETO
ai

APROVADO

SESSAolL_e3_L^"^2.

Auxilsar Adminisirativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara(^barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoriaCã)barradogarcas.mt.lcg.bi'
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
■4 -

^  VEREADORES PARTIDO SIM NÂC) ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
>C

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
V

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
X"

JAIME RODRIGUES NETO MDB K

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO
<

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC
y

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL /
fN

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
-L o r

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
V

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB y:

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidade
de vereadores
om Sessão Odinária do

TTiSlãl

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarca5.mt.leg.br- fb.com/camarabarradogarciKs

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvi(lorin@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da Silva

REQUERIMENTO PE URGÊNCIA

REDAÇÃO

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em regime de urgência as proposituras abaixo relacionadas;

-Projeto de Lei n" 133/2022 de 04 de julho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial no orçamento
vigente para os fins que menciona;

-Projeto de lei n^ 134/2022 de 04 dejulho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Suplementar no
orçamento vigente para osfins que menciona;

- Projeto de Lei n" 136/2022 de 04 de julho de 2022, de autoria do
Poder Executivo Municipal, autorizando a Doação do imóvel para os fins que menciona e
dá outras providências;

- Projeto de Lei n" 137, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre abertura
de crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

- Projeto de Lei n" 138, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre altera a
redação do artigo Pe 3''da Lei n" 4.478, de 28 dejunho de 2022 que versa sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

-Emendas Aditivas n" 004 e 005/2022, de autoria do vereador Geralnimo
Alves Rodrigues Neto; Emenda Aditiva n" 006/2022 de 11 de julho 2022, de autoria do
vereador Jairo Gehm; Emenda Aditivas n" 007/2022 de autoria do vereador Pedro Ferreira
da Silva Filho e Emenda Aditiva n" 008/2022, de Autoria dos vereadores da Câmara
Municipal, todas ao Projeto de Lei n" 062/21, de 16 de maio de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre a elaboração da lei de diretriz^ orçamentária
(L.D.O), do exercido de 2023;

- Decreto n" 4.915, de 1/de julho de 2022, que jdispõe sobre cessão da
servidora municipal ao órgão que ment^na;

Sala das Sessões

julho de 2022.

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessflo Ordinária do
dift AA I 2)

Tiêsidente Comi

ON^D
Verea

Obras P , Transp., Com. ê Me

lárra' do/Garçáp-MT, em 11 de

11/

•iente

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.inLleg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.intleg.br / giimar.nasdmento@barradogarcas.mtleg.br


